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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 6ª VARA CIVEL DA COMARCA DE CUIABA DO ESTADO DE MATO GROSSO.

Autos do Processo Nº: 8014/97
Contrato n. 01303-0

HABITACIONAL ADMINISTRADORA DE IMÓVEIS LTDA, já qualificada nos autos do processo em epígrafe, por seus advogados infra-assinados, vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência REQUERER a DESISTENCIA DO FEITO em relação ao executado Gilson Peligrini, nos termos expostos:

É a presente para requerer a desistência da ação contra o executado Gilson Peligrini, visto tratar-se de uma faculdade do credor, devendo a ação tramitar em desfavor dos outros executados. É o que prevê a jurisprudência, in verbis:
Processo RESP 223378 / MG ; RECURSO ESPECIAL 1999/0062819-5  

Relator(a) Ministro JORGE SCARTEZZINI (1113)  

Órgão Julgador T5 - QUINTA TURMA 

Data do Julgamento 05/10/1999 

Data da Publicação/Fonte DJ 07.02.2000 p. 174 

Ementa  

CIVIL E PROCESSO CIVIL - RECURSO ESPECIAL - LOCAÇÃO – EXECUÇÃO ATRAVÉS DE TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL (CONTRATO) - FIADORES - ANUÊNCIA - DISSÍDIO PRETORIANO PREJUDICADO - SÚMULAS 05 E 07 DESTA CORTE - PENHORA - EMBARGOS DO DEVEDOR - DESISTÊNCIA CONTRA UM DOS DEVEDORES (LOCATÁRIO) -  ART. 739, PARÁG. PRIMEIRO, CPC.

1 - Alegada divergência jurisprudencial (art.105, III, "c" da CF)

prejudicada, porquanto a falta de anuência no contrato implicaria no reexame de provas e cláusulas contratuais, vedado o mesmo pelos enunciados Sumulares 05 e 07 desta Corte.

2 - São pressupostos objetivos dos embargos do devedor à execução, o prazo e estar seguro o juízo. Interpostos estes atacando a desconstituição do título, por ser o mesmo nulo, inválido ou inexistente, necessária a penhora para conhecimento do embargo e seu regular processamento.

3 - No caso concreto, havendo desistência contra um dos devedores (locatário) e dispensando-se a penhora contra ele realizada, para prosseguir-se com a execução e analisar-se o mérito dos embargos contrapostos, objetivando que as responsabilidades atribuídas sejam autônomas e dissociadas, obrigatória a constrição assecuratória de bens. Válida, pois a penhora contra os fiadores, se a anterior foi desconstituída em virtude do bem, que antes assegurava a execução, pertencer ao executado contra quem desistiu o credor da ação.
4 - A interpretação da norma contida no art. 1º do art. 739 do CPC pressupõe garantia do juízo. A suspensão dos atos processuais só fluirá a partir de então, estando este regular. Não sendo o caso, compete ao Juiz saneá-lo, não se falando em ofensa ao princípio processual da preclusão dos atos ou da coisa julgada formal.

5 - Recurso conhecido, porém, desprovido.

Ainda:

Processo RESP 108127 / DF ; RECURSO ESPECIAL 1996/0058791-4  

Relator(a) Ministro LUIZ VICENTE CERNICCHIARO (1084)  

Órgão Julgador  T6 - SEXTA TURMA 

Data do Julgamento 02/12/1997 

Data da Publicação/Fonte DJ 08.06.1998 p. 182 

Ementa  

RESP - CIVIL - LOCAÇÃO - FIANÇA - BENEFICIO DE ORDEM - O FIADOR NÃO PODE INVOCAR O BENEFICIO DE ORDEM QUANDO, LITERALMENTE, ALEM DE OBRIGAR-SE SOLIDARIAMENTE COM O INQUILINO PARA EFETUAR O PAGAMENTO DO ALUGUEL, RENUNCIA AO BENEFICIO DE ORDEM.

Desta forma, é a presente para que seja formalizado a penhora sobre Um lote de terreno urbano, na zona desta Capital, Denominado lote n° 14 da quadra n° 09 do Loteamento ESMERALDA, com área de 275 metros quarados, matriculado no R.G.I. – Cba-MT, Cartório do 5° Oficio, sob n° 15.993 em 02.02.81, livro n° 02..., conforme certidão anexo (doc. 01)  para posterior avaliação e venda judicial, se necessário.

Diante de todo exposto, requer a desistência da ação contra o Sr. Gilson Peligrini, e o prosseguimento do feito contra os demais devedores, devendo ser proferido a penhora do imóvel acima indicado.
Nestes termos,

espera deferimento.

Cuiabá/MT, 10 de abril de 2006.
João dos Santos Mendonça              Marcelo Felicio Garcia.
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